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TERMO DE DECISÃO 

 

 

O Tribunal Especial de Justiça Desportiva, por ocasião dos 49º Jogos 

Escolares do Município de Paranaguá, tendo em pauta o Processo Disciplinar de 

nº 02-2025, julgou improcedente a denúncia, ABSOLVENDO, por unanimidade 

de votos, o COLÉGIO ESTADUAL ZILAH DOS SANTOS BATISTA, na 

modalidade de voleibol feminino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL 

ZILAH DOS SANTOS BATISTA, na modalidade de voleibol masculino de 12 

a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA DE LOURDES 

RODRIGUES MOROZOWSKI, na modalidade de voleibol feminino de 12 a 14 

anos; o COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA DE LOURDES 

RODRIGUES MOROZOWSKI, na modalidade de handebol masculino de 12 a 

14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL PORTO SEGURO, na modalidade de 

voleibol feminino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL PORTO 

SEGURO, na modalidade de voleibol masculino de 12 a 14 anos; e o COLÉGIO 

EVANGÉLICO JERUSALÉM, na modalidade de handebol feminino de 12 a 14 

anos, da conduta tipificada no artigo 203, Caput do Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva.  

 

Ante a absolvição dos réus, fica prejudicado o concurso de agravantes e 

atenuantes, bem como fica prejudicada as causas especiais de aumento e de 

diminuição de pena.  

 

Ficam, portanto, o COLÉGIO ESTADUAL ZILAH DOS SANTOS 

BATISTA, na modalidade de voleibol feminino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO 

ESTADUAL ZILAH DOS SANTOS BATISTA, na modalidade de voleibol 

masculino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES MOROZOWSKI, na modalidade de 

voleibol feminino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES MOROZOWSKI, na modalidade de 

handebol masculino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL PORTO 

SEGURO, na modalidade de voleibol feminino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO 

ESTADUAL PORTO SEGURO, na modalidade de voleibol masculino de 12 a 

14 anos; e o COLÉGIO EVANGÉLICO JERUSALÉM, na modalidade de 

handebol feminino de 12 a 14 anos, ABSOLVIDOS da conduta tipificada no 

artigo 203, Caput do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. 



Apesar da absolvição, permanecem DESCLASSIFICADOS da 

competição o COLÉGIO ESTADUAL ZILAH DOS SANTOS BATISTA, na 

modalidade de voleibol feminino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL 

ZILAH DOS SANTOS BATISTA, na modalidade de voleibol masculino de 12 

a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES MOROZOWSKI, na modalidade de voleibol 

feminino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA 

DE LOURDES RODRIGUES MOROZOWSKI, na modalidade de handebol 

masculino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL PORTO SEGURO, na 

modalidade de voleibol feminino de 12 a 14 anos; o COLÉGIO ESTADUAL 

PORTO SEGURO, na modalidade de voleibol masculino de 12 a 14 anos; e o 

COLÉGIO EVANGÉLICO JERUSALÉM, na modalidade de handebol 

feminino de 12 a 14 anos, por terem violado o artigo 40, I do Regulamento Geral 

da competição, cuja pena é a desclassificação automática da equipe na 

modalidade, gênero e idade.  

 

Razões e decisão, constantes da ata e fls. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Paranaguá, 25 de março de 2025. 
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